	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 086/2024-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 129/2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 23.591,75.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 23.591,75 (vinte e três mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1496).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      23.591,75
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
041224112.4.161 – Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.
33901400 – Diárias – Civil (1392).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$       1.742,28
33903300 – Passagens e Despesas com locomoção (1395).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$        2.000,00
33903500 – Serviços de Consultoria (1396).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$           100,00
33903600 - Outros Serviços de Terceiros – pessoa física (1397).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$           100,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação (1399).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$           100,00
33904700 – Obrigações Tributarias e contributivas (1400).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$        4.257,72
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4281).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$           291,75
33909300 – Indenizações e Restituições (1401).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$        5.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1403).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      10.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de outubro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 129/2024 que “ Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 23.591,75”.
Esta abertura de crédito suplementar tem por objetivo alocar recurso em rubrica do Fundo Municipal de Assistência Social, na Funcional: Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1496), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre, valor para cobrir despesas com serviços de translado a indivíduos em situação de vulnerabilidade e/ou risco social.
Segue, em anexo, os extratos das reservas de saldos, à devida análise.
Pelo exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, conforme preceitua o artigo 82 da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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